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LEI Nº 998/2026 
 

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras 

providências.” 

 

 A Câmara Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um Crédito 
Adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), destinados ao atendimento de 
despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 
 

1 - SUPLEMENTAÇÃO 

2.057 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

248 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDIC 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

150.000,00 

2.026 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

421 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

100.000,00 

425 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

100.000,00 

2.038 - FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DA ATENÇÃO A SAÚDE 

218 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

650.000,00 

Soma Suplementação 1.000.000,00 

 
Art. 2º. – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), I como ANULAÇÃO de dotações 
constantes do Orçamento no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais). 
 

I - ANULAÇÃO 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

1 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVBIL 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

    
100.000,00  

2 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

      
42.000,00  

2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

3 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS 
E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL Civil 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

    
250.000,00  

4 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

      
48.300,00  

6 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

      
50.000,00  

7 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

      
20.000,00  
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8 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

      
55.000,00  

9 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

25.000,00 

10 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍ 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

85.000,00 

11 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JUR 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

54.000,00 

12 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

22.000,00 

13 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

3.000,00 

15 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

8.000,00 

16 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - 
RECURSOS DO TESOURO 
(DESCENTRALIZADOS) 

237.700,00 

Soma Anulação 
 

1.000.000,00  

Soma Total 
 
1.000.000,00  

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos vinte dias do mês de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 
EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito municipal 
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